
 
 

  E D I T A L 
 

 
 

 

JOÃO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Câmara Municipal supra, faz saber, nos termos do 

artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, que na reunião da Câmara Municipal do dia 21 de maio de 2025, foram tomadas as 

seguintes deliberações:  

 
 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, ratificar as alterações orçamentais permutativas; 

 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, aprovar a alteração orçamental permutativa; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a ata n.º 15, de 07.05.2025; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o pedido de apoio financeiro para pintura do Lar Cantinho 

Amigo de Santiago Maior; o pedido de apoio do almoço da Confraria Gastronómica do Alentejo 

para o Cabido da Primavera e o pedido de cedência de autocarro do Centro Social e Paroquial 

de Alandroal para uma visita ao Badoca Parque; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de cedência permanente de bens 

culturais – obra designada por “Fenda” da autoria de Manuel Aires Mateus; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o abate de equipamento obsoleto; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de dois apoios de incentivo à natalidade; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de treze Cartões Sociais do Munícipe Idoso; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de um apoio à fixação de residência em 

habitação própria; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a alteração à constituição do Fundo de Maneio do 

Presidente para 2025; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a criação de Unidades Orgânicas Flexíveis e Equipas 

Multidisciplinares; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a abertura de procedimento para recrutamento por 

recurso à mobilidade na categoria entre órgãos, de 1 (um) posto de trabalho para a carreira e 

categoria de técnico superior (Jurista); 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de execução -Projeto para deslocalização do 

PTD ADL 0191-Alandroal; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Plano de trabalhos ajustado da empreitada “Construção 

da Loja do Cidadão do Alandroal”; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar os projetos de especialidades relativos ao Processo de 

obras n.º 28/24 – EDIFIC; 
 



 
 
- Deliberado por unanimidade aprovar o aditamento ao projeto de arquitetura relativo ao 

Processo de obras n.º 6/25 – LEGALIZAÇÃO; 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura referente ao Processo de obras 

n.º 04/25 – LEGALIZAÇÃO; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar os projetos de especialidades relativos ao Processo de 

obras n.º 6/23 – LEGALIZAÇÃO; 

 
 

 

 

Edifício Sede do Município de Alandroal, aos vinte e um dias do mês de maio de 2025 

 

 

O Presidente da Câmara 

 
(JOÃO MARIA ARANHA GRILO)  


